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CoNTRATO N" 2025022IOOOI

Dispensa N" OzI8.o2O25
pRocEsso ADMIN|STRATIVO N" (,00()I.20250210/0003-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÀvapn MUNTcIPAL DE cARIRÉ E ELIANE F. DA
COSTA SOUSA.

O(A) CÂMARA M UNtctPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) Praça Elisio Aguiar, S/N, Centro,

Cariré/CE, CEP: 62.184-OOO, inscrito(a) no CNPI/MF sob o35.049.345/00O1-14, nêste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRICUES MIRANDA" doravante
denominada CoNTRATANTE, e o(a) ELIANE F. DA COSTA SOUSAT inscrito(a) no

CNPJ/MF N" 09.348.859/000I-60, sediado(a) no(a) RUA SEBASTIAO MIRANDA" 541,

CENTRO, Cariré/CE - CEP: 62.184-000, doravante designada CoNTRATADA neste ato

reprêsentada pelo(a) sr.(a) ELIANE FERREIRA DA COSTA SOUSA, inscrito no cPF n"
CPF/MF x' àog.z7.ss3-68, tendo em vista o que consta no Processo n"

0000].20250210/0003-06 e em observância às disposiçôes da Lei n" 14..133 de I de abril

de 2c,21, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica de Licitação n" O2lA.O2t2O:25, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. o objeto do presente Termo de contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CoPA E CoziNHA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRÉ., conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Ed ita l.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

@ F

SEQ DEscRlÇÃo MARCA trND

BANDE]A EM ,AÇO INOX
RETANGULAR TAM' cERcA DE 40 x .. unidede
28CM

BANDEJÀ EM ÀÇO INOX RETANGT]LAR TAM. CERCA DE 40 X 2tCM

QTD V. UNIT V. TOTAL

5.O 3a,oo t90,oo

3.O 92,OO 17600

5.O

2
BANDüa EM aço lNoxlDÁvEL
LrsA22xI7Xt5CM

BANDEJÀ EM Aço INoxIDÁvEL LISA 22x I 7x I .5c1,

BANDEJA EM AÇO INOX ÍAM.
50x40cM

Uoidâde

unidade3
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7,OO 2loo,oo
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3.O

6.O

6.O
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5.O

5
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a

9

BANDÊJA EM AÇO INOX TAM, 5OX4OCM

coaDoR pARA caFÉ (DE ÍECTDO)

COÂDOR PARÁ CATÉ (DE TE'IDO)

COLHER EM AÇO INOX, P/SERVIR
ALIMENTOS

COLHER EM AÇO INO)q P/SERVIR ÂIIMENTOS

JOC,O 6 DE XÍCARA P/ CAFÉ (/ PIRES
TOML BTIANCÁ

I(TO ó DE dCARA P/ CAFÉ C/ PIRES TOML BNANCA

JOCO 6 XÍCARA P/ CHÁ C/ PIRES

ITOML BRANCA

JocO ó ÍCARÁ P/ CHÁ C/ PIRES I TOML BRÂNCA

FRICIDEIRA ANÍIADERENTE P/
PANQU ECA/TAPIOCÂ

FRICIDEIRA ANTI.ADERENTE P/ PANQUECA,/TAPIOCA

TAçÁ DÉ VIDRO PARA ÁCUA
CÁP25OML

TAÇA DE VIDRO PARA ÂGUA CAP.2sOML

Unidede

Unidede

unidâde

Conjunto

conjunto

conjunto

Conj unto

unidade

Unidede

Conjunto

Unidade

Unidade

200.o

30

300.o

300.o

2_O

3.O

CONCHA INOXIDAVEL COM CÂBO
LONCO,

CONCHÀ INOXTDAVEL COM CABO LONCO.

CÔM]UNTO PORTA MANTIMÉNTOS
CRANDE 5 PECAS

CONJUNIO PORTÀ MÂNTIMENTOS GRANDE 5 PECÁS

CONJUNTO COM 06 COPOS DE
VIDRO3OOML

C'ONJUNM COM Oó COPO§ DE VIDRO 3MML

lo

2.4tl

12

l5

t6

t3
CONJUNlO DE ÍALHERES INOX 24
PEçAS

CONJT,INTO DE TALMRES INOX 24 PEçAS

COPO DE PLASTICO DESC DÉ

50ML(EMB,]OOUND}

COPO DÊ PLASTICO DESC.DE 5OML(EM B,I MUND)

CUSCUZEIRÂ EM ALUMINIO ÍIPO
PAULISTINHA

CT]SCUZEIRA EM ALI.JMINIO TIPO PAUTISTINHA

COPO DE PLASTICO DESCDE
20oML (EMBIOOUNO)

COPO DE PLÂ§TICO DESC,DE 2MML (EMB.IMUND)

DEPÓSITO EM PLÁSTICO PARA

AÇÚCÂR CÁP, 2KC

DEÚSTTO ÊM PúSNCO PARA AÇÚCÀR CA". 2KC

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceani

C.N.P. J: 35.019.315/0001-11 - CGC: 06920'403-9
Fone/Fax: (88) 361G1 269
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DEPÓSITO EM Pú TICO PARA
CAFÉ CAP, A PAtrTIR DE 2 LITROS 

.- UNKIEdê

DEpósno EM púsrr@ ren-c cAFÉ cAp. e TARTIR DE 2 LtrRos

@
ta 3.O t7,oo

30 la,oo

5.0 35,OO

5.O 35,OO

5.O 90,oo

50.o 2.OO

fo 15,06

5.O 29,4)

20.o 3,95

6,03

30 600

3.O 27,69

50.o 2,6S

to.o

5t.oo

54,OO

l75,OO

I75,OO

450,OO

too,m

45,18

t45,OO

79,OO

120,60

ta,oo

43,07

132,50

l9

unidade

GARRAFA TÉRMICÀ CAP. 1,4 LIROS
galçÁ REVESTIDA EM aço lNox -- tJnirlade
FOSCO

GARRÁFÀ ÍÉRMrcA cAP. I ,8 LITRoS oALÇA RElTsrtDA EM AÇo INox Fosco

DEPÓSITo EM PúSIICO PARA SAL
CAP.IKC

DEpósno EM plÁsrtco pAR-A sÀL cÂr. IKG

FAQUÊIRO COM 24 rcS

FAQUEIRO COM 24 PÇS

CARRAFÀ TÉRMtc P/ caFE. cAP I
LtÍFto

GARRAFA TÉRMrcA P/ CAFE. cA? I LITRo

OUARDANAPO DE PAPEL
(EMB'5OUND)

GUARDANÀPO DE PAPEL (EMB.$TJND)

PORTAÍALHER COM TAMPA

PORTA TALHER COM TAMPA

PRATO DE PL.ASTICO

OESCARÍAVEL (EMB,lOUND)

PRATO DE PIáSTICO DESCARTAI'EL (EMB.IOI']ND)

Unidadê

Conj unto

Unidade

Unidâde

Unidade

Unidade

20

21

21

25

22

23

26

27

30

3l

ISQUÉIRO ACENDEDOR DE FOCÂO

IseuElRo ACENDEDoR DE FocÂo

PANo oE PRATo too96 ALCoDÃo
MED.45X7OCM.

pANo DE pRATo loopl. Àl,coDÃo MED. 45x70cM,

PoaTA DÉÍEPCENTE EM PLÁsTICO
coM 3 DrvrsôES

poRTA DETERGENÍE EM PlÁsnco coM 3 DIvlsôEs

PAPEL TOALHA EM ROLO NA COEI

BRANCO EMB, ROLO MED, .. PACOTE 2O.O

22X2OCM (EMB 2 UND)

PÀPEL TOALTIA EM ROLO NÀ COR BRANCO EMB. ROI-O MED. ?2X2OCT'I (EMB 2 T'ND)

2A

29

CARFO DE PLASTICO
DESCARÍAVEL PARA BOLO .. PACOTê

(EMBsOUND)

CAR-FO DE PLASTrcO DESCARTAVEL PARA BOIO (EMB.5OTND)

Praça Elisio Agufur, s/n - Centru - Caúré - Ceará

C.N.P. J: 35.019.315n0A'U - CGC: 06920.103'9
Fone/Fox : (8 8) 3 616- I 269
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JARRA DEVIDRO PARAACUACOM ,- unactadê
CAPACIDADE PARA2 LITROS,

JARRA DE VIDRO PARA ACUA COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS.
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32 CARFO DE ACRILICO TAM,]5CM

GARFO DE ACRIL1CO TAM. I 5CM

LEITEIRA ANTIADERENTE I.4L
ALUMINIO COM TAMPA

LEMIRÂ ANTIÁDERENTE I.4L ALUMIMO COM TAMPA

PRAÍO OE ACRILICO TAM,ISCM

PRÁTO DE ACRILICO TAM, IsCM

Unidade

unidãde

Unidade

loo o

3_O

ao.o

4,AO

2a,oo

2,80

4ao,oo

a4,ú33

31 224OO

\'.lor toar l: 9.126,0E

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 2l de fevereiro de 2025 e encerramento em 2l de

fevereiro de 2O26, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n" 14..133 de 2O2l'

3. CrÁusuLA TERCEIRA - PREçO
3..l. o valor do presente Termo de contrato é de R$ 9.326,O8(nove mil, trezentos

e vinte e seis reais e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CIáUSUI.A QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pÍogramadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na

classificação abaixo: olot.ol.o3t.olol.2.ool - Funcionamento do Lêgislativo Municipal,

R$ 9.326,ô8 no elemento de despesa 339O3021: Matêrial de Consumo, Material de

Copa e Cozinha;

5. CIáUSULÂ QUINTA- PAGAMENTO

5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de ReferênciaTProjeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônicã n"

)2.1A.O2DO25.

6. CLÁUSULA SEKTA - REA:IUSTE

6.l.ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeum
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o intêrregno de um ano, e independêntemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Praça Elísio Aguiar, s/n - CenÍro ' Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.019.315/0001-14 - CGC: 06920.103-9
Fone/Fax : (88) 3 61ç I 2 69
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contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratantê pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

Índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

ob rig ator ia me nte, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CIÁUSUIÁ SÉnUe - GARANTIA DE EXECUçÃO

7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

0â

8. C1ÁUSUIá OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB:'ETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"

o2.1A.O2/202s.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÂO
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitaçào n" O2.1a.o2ko25.

ro. cLÁusuLA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1O.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação n" O2.1a.O2Do25.

il. cLÁusur-A DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitaçã o n" 02 lA.O2f2o25.

lz CláUSUIâ DÉCIMA SEGUNDA- EXTINçÃO

Praça Elísio Aguiar, s/n - Cenlru - Coriré - Cearó

C.N.P. J: 35.019.315/0001-11 - CGC: 06920.103-9
Fone/Fax: (88) 361G1 269

E-mail: camaramunicbaldecarir@xmailcom
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106
e ]37, combinado com o art. ]38 e ]39 da Lei no 

.l4.1332021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos
previstas no art. lO4 da Lei 

.l4..l33, 
de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu m pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. I nde nizações e m u ltas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçôES
13..l. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAçÕES
.l4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. l24 da

Lei n" 14..133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

no 14.133, de202l
14.3. Á.s supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, respeitado o art. 129da Lei n" 14.133, de2021'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
.l5..l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de2021e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n"14.]33, de 2021.

I?. CIáUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
.l7..l. 

É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 151, da Lei n" 14.133f2o21.

Praça Etisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceard

C.N.P. J: 35.019.315/0001-11 - CGC: 06.920-103-9
Fone/Fax: (88) 3646' I 269
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,2l de fevereiro de 2O25.

lt ' /
cÂMARA uóÉffiÉfflfieetrre
cN PrlM F N" 35.O49J45lOOOr-r4

LUCIANA CNISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Cqc;-[r-q Jo S,,.],1o. r,'r-q-lo
o@ rlfi,t.69 -s€

2

,.27. /22.

I
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oGUm.ntô astináóo 6iertàrmênt

EA'IÉ FEXRERA DÀ @STA SOT'SA
Dàrâ: 2vo2l2o25 13:s3r3 o3o0
v.ririqú..n httpsJ/veli.ràr.itr-gov.br

Pruça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. I: 35.019.315/0001-11 - CGC: 06.920.103-9

Fone/Fox : (8 8) 3 616- 1 269
E -mail : c amaram unicipa lde c artr@gmail c om

ELIANE F. DA COSTA SOUSA
CNPJ/MF N" Ot J4a.859/OOOI-60

ELIANE FERREIRÂ DA COSTA SOUSA
Responsável legal da CONTRATADA


